
PARECER Nº 255/2023 – COMISSÃO DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, INFRAESTRUTURA,

SERVIÇOS URBANOS E DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO

Projeto de Lei Ordinária nº CM 219/2021

1. Relatório

Trata-se de projeto de lei de autoria do Exmo. Vereador Roger Viegas, que “institui o

Programa Empresa Amiga da Escola no âmbito do Município de Divinópolis”.

Em resumo, o projeto propõe estabelecer diretrizes para a instituição no Município de

programa de realização de investimentos por empresas,  em unidades escolares municipais,

tendo por contrapartida o direito de apor em espaços determinados na unidade escolar a marca

da respectiva empresa doadora. 

Em sua justificativa, o autor da proposta sustenta o projeto “visa dar oportunidade para

as empresas participarem ativamente do desenvolvimento sócio educacional do município de

Divinópolis, tendo em vista que o mesmo irá trazer benefícios para a comunidade e para as

escolas do município criando uma aproximação entre os órgãos públicos e privados, fazendo

com que só maiores beneficiários deste projeto sejam os nossos munícipes. A educação deve

ser vista como um processo que assegura a formação e o desenvolvimento intelectual e moral

do  ser  humano.  O  conhecimento  faz  com  que  lutemos  por  uma  sociedade  mais  justa  e

igualitária. Destarte, para que se alcance o desejado nível intelectual e moral é necessário que

as escolas possuam ambientes que despertem o interesse de seus alunos. Para que isso seja

possível, todos os setores da sociedade devem sentir-se responsáveis pelo processo educativo

de nossos estudantes, iniciativa esta, que poderá contar com auxilio das organizações privada,

que tenha a visão do empreendedorismo social em suas metas. A ideia de solidariedade que

visa o presente projeto é uma importante forma de cooperação para auxiliar o desenvolvimento

do ensino público na nossa cidade”. 

A Comissão de Justiça, Legislação e Redação da Câmara Municipal manifestou-se pela

constitucionalidade, legalidade e juridicidade do projeto.
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Em face do exposto, passa-se à análise da matéria sujeita à apreciação pela Comissão

de Justiça, Legislação e Redação da Câmara Municipal de Divinópolis, nos termos do art. 90,

inciso III, c/c art. 125, ambos do Regimento Interno (Resolução nº 392 de 23 de dezembro de

2008). 

2. Fundamentos

A matéria  versada  no  projeto  em  análise  encontra-se  adequada  às  competências

outorgadas  regimentalmente  à  Comissão  de  Administração  Pública,  Infraestrutura,  Serviços

Urbanos e Desenvolvimento Econômico, especificamente observado o disposto no art. 90, III,

alínea “b”, do Regimento Interno da Câmara Municipal de Divinópolis. 

A Comissão de Justiça, Legislação e Redação da Câmara Municipal de Divinópolis não

apontou a existência de óbice de legalidade no projeto apresentado. Sendo da competência

dessa Comissão Parlamentar a definição acerca da existência ou não de interesse público,

importa esclarecer que as razões encetadas no PLCM nº 219/2021 são suficientes para que se

recomende sua aprovação. 

3. Conclusão

Em face do exposto, é o parecer pela APROVAÇÃO do Projeto de Lei Ordinária nº CM

219/2021.

Divinópolis, 08 de agosto de 2023.

                                                                                   

Roger Viegas Hilton de Aguiar Edsom Sousa
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